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LEI N° 2.005 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 

Dispõe sobre nomeação de sala no Paço 
Municipal. 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estância 
Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 10  — Fica denominada "Sala José Vicente da Silva" a sala 
existente no Paço Municipal destinada aos serviços afetos à Junta Militar. 

Art. 20  — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  — Revogam-se as disposições em contrário. 

São Bento do Sapucaí, 14 de Novembro de 2018. 

RONALDO RIVELINO YENANCIO 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada por 
no Cartório de Registro Civil, 
Data Supra. 

LUIZ 
Secretário 

Prefeitura Municipal e arquivada 
.O da Lei Orgânica do Município. 

-~tDA LVJ 
Assuntos Jurídicos 


